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                 DECRETO Nº 5897  

            de 07 de Março de 2.023 

 
 

 

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2023 
 
 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE Bariri, no uso da atribuição que lhe confere o art.4, da 
Lei nº 5146 de 17/08/2022 orçamento fiscal e de seguridade social para o exercício de 
2023. 
DECRETA: 

 

Art.1º. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023 

 

Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites 
dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº5146, de 17 de 
agosto de 2022) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados. 

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Bariri, 07 de março de 2023 

 

Abelardo Mauricio Martins Simões Filho 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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                 DECRETO Nº 5897  

            de 07 de Março de 2.023 

 
 

 

ANEXO 

ACRÉSCIMOS 
 

LOCAL: 02 Prefeitura Municipal de Bariri 

02 06 01 FMS - Fundo Municipal de Saúde 

Ficha: 542 10.302.0007.2121.0000 Infraestrutura de Saúde Pública 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER 

LOCAL: 02 Prefeitura Municipal de Bariri 

02 07 05 Serviços Culturais 

Ficha: 267 13.392.0010.2026.0000 Valorização e Universalização da Cult 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER 

 
 

50.000,00 

 
 
 

10.000,00 

 
 

 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 60.000,
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                 DECRETO Nº 5897  

            de 07 de Março de 2.023 

 
 

 

REDUÇÕES 
 

 

LOCAL: 02 Prefeitura Municipal de Bariri 

02 06 01 FMS - Fundo Municipal de Saúde 

Ficha: 

 
 

LOCAL: 

600 

 

02 

10.302.0007.2067.0000Infraestrutura de Saúde Pública 

3.3.50.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Prefeitura Municipal de Bariri 

-50.000,00 

02 07 05 Serviços Culturais 

Ficha: 266 13.392.0010.2026.0000Valorização e Universalização da Cultu 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

-10.000,00 

 
 

 

TOTAL DAS ANULAÇÕES -60.000,00 
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Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 10.372/2023 =
de 07 de março de 2023.

Designa Gestor de Licitação.
ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,

Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Sr. Marcio Rogério Nascimento,

para  exercer  a  função  de  Gestor  da  Dispensa  de
Licitação nº 13/2023, Contrato nº 11/2023 e Processo
Administrativo nº 5.409/2023, conforme o artigo 67 da Lei
Federal  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  para  que
acompanhe a execução e  cumprimento do Contrato  em
referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 07 de março de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.373/2023 =
de 07 de março de 2023.

Designa Gestor de Licitação.
ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,

Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Sra. Stefani Edvirgem da Silva

Borges , para exercer a função de Gestora da Dispensa
de  Licitação  nº  15/2023,  Contrato  nº  12/2023  e
Processo Administrativo nº 5.014/2023, conforme o artigo
67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para
que acompanhe a execução e cumprimento do Contrato em
referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 07 de março de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.374/2023 =
de 07 de março de 2023.

Designa Gestor de Licitação.
ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,

Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Sr. Marcio Rogério Nascimento,

para  exercer  a  função  de  Gestor  da  Concorrência  nº
04/2022, Contrato nº 21/2023 e Processo Administrativo
nº 67.667/2023, conforme o artigo 67 da Lei  Federal  nº
8.666, de 21 de junho de 1993, para que acompanhe a
execução e cumprimento do Contrato em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 07 de março de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.375/2023 =
de 07 de março de 2023.

Designa Gestor de Licitação.
ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,

Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Sr. Marcio Rogério Nascimento ,

para  exercer  a  função  de  Gestor  da  Dispensa  de
Licitação nº 21/2023, Contrato nº 22/2023 e Processo
Administrativo nº 5.865/2023, conforme o artigo 67 da Lei
Federal  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  para  que
acompanhe a execução e  cumprimento do Contrato  em
referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 07 de março de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.376/2023 =
de 07 de março de 2023.

Designa Gestor de Licitação.
ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,

Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Sr. Marcio Rogério Nascimento ,

para  exercer  a  função  de  Gestor  da  Dispensa  de
Licitação nº 22/2023, Contrato nº 18/2023 e Processo
Administrativo - PA/INT-376/2022 , conforme o artigo 67 da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para que
acompanhe a execução e  cumprimento do Contrato  em
referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 07 de março de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.377/2023 =
de 07 de março de 2023.

Designa Gestor de Licitação.
ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,

Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Sra. Stefani Edvirgem da Silva

Borges  ,  para  exercer  a  função de Gestora  do  Pregão
Presencial  nº  06/2023,  Contratos  nºs  23/2023  e
24/2023  e  Processo  Administrativo  n  º  68.013/22  ,
conforme o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho  de  1993,  para  que  acompanhe  a  execução  e
cumprimento do Contrato em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 07 de março de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.379/2023 =
de 08 de março de 2023.E
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Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 07 de março de

2023, a Sra. Jocirlene Rodrigues Pereira, do emprego
temporário de Professor de Educação Infantil.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 08 de março de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Portarias - Republicação
Portarias - Republicação

=REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES=
= PORTARIA Nº 10.378/2023 =

de 07 de março de 2023.
ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,

Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir e enquadrar a partir de 07/03/2023,

P.A. nº 13.017/2023, para exercer o emprego Efetivo de
AUXILIAR  DE  DESENVOLVIMENTO  INFANTIL,  padrão  116
(cento  e  dezesseis)  da  Tabela  de  Vencimentos  da  Lei
Municipal  3309/2002,  de  acordo  com  o  resultado  final  do
Concurso Público de Edital nº 001/2021, a Sra. Mayara
Carolina  de  Angelis  (02ª  classificada)  RG.  41.333.430-2,
CPF. 437.072.788-08 e PIS. 143.07312.74/7.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 07 de março de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Extrato de Acúmulo de Cargo
Extrato de Acúmulo de Cargo

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO Nº 12/2023
De 07 de março de 2023

A  Diretoria  Municipal  de  Administração,  no  uso  da
atribuição que lhe confere o Artigo 7º do Decreto Municipal
nº 4.312 de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade
com o § 1º do Artigo 71 da Lei Municipal nº 2.042 de 02 de
abril de 1990 e parecer jurídico a respeito da acumulação
de cargo:

RESOLVE:
Art.  1º.  Considerar  legal  a  acumulação  de  cargo,

emprego e função, no âmbito do serviço público municipal,
conforme declarações apresentadas, para o ano de 2023,
dos seguintes servidores:

I- Joyce Cristina Vicari Carazzatto RG: 40.904.536-6
Art. 2º.  Esta publicação entra em vigor nesta data,

sendo  registrada  e  publicada  por  afixação  no  Quadro  de
Editais desta prefeitura, de acordo com a Lei Orgânica do
Município de Bariri.

Bariri, 07 de março de 2023
Maria Luiza da Silva Rodrigues

Diretora Municipal de Administração
Abelardo Mauricio Martins Simões Filho

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
Redação: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 - Centro - Bariri - SP
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